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DECISÕES DO PREFEITO

DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO: 1-10835/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prorrogação Contrato Aquisição de Materiais

Atento ao Despacho n. 279/PGM/PMJP, fl. 40, notadamente do dispos-
to na Súmula 473 do STF, a anulação da primeira alteração do contrato 
de n.  014/PGM/PMJP/2020 (fl. 37 e verso) é medida que se impõe.

O objeto do contrato n 14/PGM/PMJP/2020 é de aquisição de ma-
teriais de laboratório dentre outros, e o art. 57, II, da Lei 8666/93 
dispõe que apenas os contratos de prestação de serviços poderão 
ser prorrogados.
 
Ante ao exposto e tendo como fundamento a Lei 8666/93, DECIDO 
ANULAR TODOS OS ATOS PRATICADOS NO PRESENTE 
PROCESSO deste a primeira alteração do contrato de n.  014/
PGM/PMJP/2020 (fl. 37 e verso).

À PGM para os atos e publicações de legais e em seguida à SEMUSA 
para conhecimento.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de agosto de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-703/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo

Contrato de Repasse n. 823848/2015/Ministério da Saúde/CAIXA

Trata-se de pedido de prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
n. 99/PGM/PMJP/2020 celebrado entre o Município e a empresa RX 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELLI – ME, cujo objeto é 
a reforma da unidade de atenção especializada em saúde – geriatria 
e ambulatórios no Hospital Municipal, conforme Despacho n. 568/
GESCONV/SEMPLAN/2021, fls. 65.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 891/PGM/PMJP/2021 
(fls. 68/69), concluindo que o feito comporta deferimento.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, na forma da lei a prorrogação do 
prazo de vigência ao contrato objeto dos autos, até o dia 30 de no-
vembro de 2021.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de agosto de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-10253/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prorrogação Contrato Aquisição de Materiais

Atento ao Despacho n. 279/PGM/PMJP, fl. 39, notadamente do dispos-
to na Súmula 473 do STF, a anulação da primeira alteração do contrato 
de n.  015/PGM/PMJP/2020 (fl. 37 e verso) é medida que se impõe.

O objeto do contrato n 15/PGM/PMJP/2020 é de aquisição de ma-
teriais de laboratório dentre outros, e o art. 57, II, da Lei 8666/93 
dispõe que apenas os contratos de prestação de serviços poderão 
ser prorrogados.
 
Ante ao exposto e tendo como fundamento a Lei 8666/93, DECIDO 
ANULAR TODOS OS ATOS PRATICADOS NO PRESENTE 
PROCESSO deste a primeira alteração do contrato de n.  015/

PGM/PMJP/2020 (fl. 39 e verso).

À PGM para os atos e publicações de legais e em seguida à SEMUSA 
para conhecimento.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de agosto de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-5024/2021/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, Decreto nº 16.004/2021, torna público que 
o Processo nº 1-5024/2021, cujo objeto é a Locação de imóvel para 
realização de campanha de vacinação contra a  COVID-19, no modelo 
“DRIVE THRU”, visando atender as necessidades do Departamento 
de Vigilância em Saúde, através da Secretária Municipal de Saúde 
- SEMUSA, teve Dispensa de Licitação, com base no inciso X, do 
art. 24, com observância aos incisos  II e III do art. 26, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor de: 
JOSE OTONIO LIMA SILVA EIRELI -  com inscrição no CNPJ, 
sob o nº 05.916.036/0001-33 neste ato representado pelo senhor Jose 
Otonio Lima Silva, portador do CPF sob n° 011.599.092-53, no 
valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), perfazendo o valor 
total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por um período 
de 8 (oito) meses

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL

Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 0105/2021/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-7480/2021 – SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 16.004/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR por ITEM, 
tendo por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 9753/05, do 
Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, cujo objeto é o 
Registro de Preços para a Futura e eventual aquisição de material 
de consumo, solução hídrica para suprir as necessidades da Far-
mácia do Hospital Municipal e do departamento de Vigilância e 
Saúde. Valor total estimado: R$ 880.156,00 (oitocentos e oitenta 
mil, cento e cinquenta e seis reais). Data de Abertura: 24/09/2021. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e no site http://www.
ji-parana.ro.gov.br local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2021.

Gilmara de Andrade Alves
Pregoeira Oficial

Decreto n. 16.004/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 106/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-8546/2021 – SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº. 16.004/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do disposto na Lei n. 10.520/02, 
no Decreto n. 10.024/19,  dos Decretos Municipais n. 14700/21, 
9753/05 e 6566/16, na Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, a realização da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR VALOR por ITEM 
cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual locação de 
equipamentos e veículos pesados (horas-máquinas), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - 
SEMOSP, visando a execução do Programa de Governo “Poeira Zero”. 
Valor Total Estimado: R$ 43.436.205,00 (quarenta e três milhões, 
quatrocentos e trinta e seis mil duzentos e cinco reais). Data de 
Abertura: 22/09/2021. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.
br e no site http://www.ji-parana.ro.gov.br local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2021.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira Oficial

Decreto n. 16.004/2021

EDITAL DE COMPARECIMENTO
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 
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Nº. 006/2021 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 26/08/2021. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a 

Vossa Senhoria, ROBERT SILVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, servidor público, portador do 

RG n. 792295- SSP/RO e do CPF n. 014.959.752-58 ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 

DE TOPOGRAFIA, matricula n. 14489, lotado na Secretaria Municipal de Regularização 

Fundiária - SEMURFH cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 

da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 

dois de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para implementar os 

procedimentos necessários quanto a sua situação contratual junto a Prefeitura Municipal. 

 

Atenciosamente, 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 08 de setembro de 2021 

 
 
 

Inês da Silva Primo e Silva 
Gerente-Geral de Rec. Humanos  
Dec. 14313/GAB/PM/JP/2021 
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